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RESûLUÇÃ"O N' 4t¡4, åe 07 de f'evereiro de 2t13

ConsÉiÉui, no â¡lrbåÉo da Câmara lVlunieipal de Arnparo, Comissãc

EspeciaÌ para prsmover estudos relacio¡¡ados ao tratrsporte coleÉivo

de passageircs e trâns!Éc nc Município de Aæparo"

O Presidente da Cârnwa Municþai rie Amparo faz saber que a Câmara

Municipal aprovor.r e ele promrrlga a seguinte Resolução:

Art. -1o - Fica constiruída, no âmbito da Câmara Municipal de Amparo,

uma Comissão Especial para promover estudos relacionados ao transporte

coletivo de passageiros e proposta de soluções para o trânsito no Município

de Amparo.
Parágrafo único - Os estudos de que trata o caput desle artigo devem

abranger a qualidade, efetividade e eficiência do transporte coletivo de

passageiros, os reflexos desse serviço público na qualidade do trânsito no

âmbito do Município, os demais problemas relacionados ao trânsito e a
proposição de soluções e mediclas que coniribuam para melhorar o fluxo
de veículos nas vias pr-tb1icas.

Ai. 2" - A Comissão Especial será composta por 5 (cinco) Vereadores

e tem û prazo de funcionamento de 1 (um) ano a contar da indicação a

que aiude o $ 4" do art. 66 da Resolução n" 40A12012 @egimento Intemo).

Art. 3' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VET. ROGÉFJO DELPHINÛ DE BRITTO CATANESE - PTESidENtE

Publicado na Secretaria da Càmarulvlunicipal em 07 de fevereiro de

SILVANA PAIVA BARADEL LARI - Assessora Legislativa
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